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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017/2017 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: AL000025/2017
DATA DE REGISTRO NO MTE: 23/01/2017
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR002376/2017
NÚMERO DO PROCESSO: 46201.000132/2017­22
DATA DO PROTOCOLO: 19/01/2017

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV DO EST DE AL, CNPJ n. 24.256.042/0001­56, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCOS ANDRE VITOR CAVALCANTI;
 
E 

SIND DOS E DE E DE ASSEIO E C E LIMP URBANA NO EST DE A, CNPJ n. 08.501.710/0001­07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO NICACIO DA SILVA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA ­ VIGÊNCIA E DATA­BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017 e a data­base da categoria em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA ­ ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) empregados em empresas de asseio e conservação, com abrangência territorial em AL. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA ­ DOS PISOS SALARIAIS 

A partir do dia 01 de JANEIRO de 2017 o Percentual de Reajuste para todos os Níveis Salariais será de 6,5% (seis e meio por cento) ficando os salários de acordo com a Tabela Salarial abaixo:

TABELA SALARIAL – Vigência de   01.01.2017 até    31.12.2017 SALÁRIOS
BASE

Nível I

Faxineiro,   Agente de Limpeza, Auxiliar de Limpeza, Servente de     Limpeza, Auxiliar   de
Jardinagem, Auxiliar de Pedreiro, Auxiliar   de Carga e   Descarga de   Mercadoria, Copeiro,
Piscineiro,   Maqueiro, Controlador de Pragas,     Garçom, Merendeira, Operador   de Maquina
Copiadora, Zelador, Lavador de     Roupas, Passador de   Roupas e Encarregado de Malote.

 

 

R$ 953,00

 
Nível II

Apontador   de Mão de Obra, Ascensorista, Manobrista, Lavador de     Veículos,   Operador de
Máquina Costal para Jardim, Garagista,   Camareira,     Office­Boy, Cozinheira, Mensageiro, Varredor
de Rua   e Contínuo.

 

R$ 989,50

Nível III

Auxiliar   Administrativo I, Auxiliar de Almoxarife,   Promotor   de Vendas, Auxiliar   de Encanador,
Auxiliar de Eletricista de Alta e     Baixa Tensão,   Leiturista, Patrulheiro, Salva Vidas, Bilheteiro,  
Vigia, Porteiro, Fiscal de Loja, Coletor de   Lixo,   Auxiliar de   Carpinteiro, Auxiliar de Pintor e Auxiliar
de   Marceneiro.

 

 

R$ 1.030,50

Nível IV

Auxiliar   Administrativo II, Auxiliar de Cobranças, Auxiliar de     Faturamento,   Auxiliar de Pessoal e
Moto­Boy.

 

R$ 1.053,00

Nível V

Assistente   Administrativo I, Conferente, Assistente de Manutenção,   Jardineiro e   Almoxarife.

 

R$ 1.122,00
Nível VI

Assistente   Administrativo II, Auxiliar de Tesouraria, Recepcionista   e  Estofador.

 

R$ 1.143,00
Nível VII

Assistente   Administrativo III, Rádio Operador, Operador de     Empilhadeira e   Encarregado de
Turma de Equipe ou de Seção (Fiscal de   Turma).

 

R$ 1.332,00

Nível VIII

Carpinteiro,   Pedreiro, Pintor, Eletricista de Baixa e Alta Tensão,   Encanador, Assistente  
Administrativo IV, Supervisor de Serviços Gerais   e   Motorista de   Veiculo Utilitário (até 2tn) ou dez
passageiros.

 

R$ 1.444,00

Nível IX

Encarregado   de Manutenção, Operador de Bomba, Mecânico de   Bomba,  Assistente  
Administrativo V, Marceneiro, Serralheiro e   Motorista de Veiculo  de   Carga Leve (até 4tn. ou 16
passageiros).

 

R$ 1.599,00

Nível X

Chefe   ou Supervisor de Departamento.

 

R$ 1.771,00
Nível XI

Mecânico   de Automóveis, Lanterneiro e Funileiro.

 

R$ 2.157,00
Nível XII

Toda   Função que exija uma formação técnica de nível médio I.

 

R$ 2.344,50
Nível XIII

Toda   Função que exija uma formação técnica de nível médio II.

 

R$ 2.989,50
Nível XIV

Toda   Função que exija uma formação técnica de nível superior.

 

R$ 3.517,00

Parágrafo primeiro. Os funcionários que em janeiro de 2017 já recebiam salários iguais ou superiores aos constantes desta tabela terão seus vencimentos reajustados em 6,5% (seis e meio por cento).

Parágrafo  segundo.  Ao  valor  do  TICKET  ALIMENTAÇÃO  ou  REFEIÇÃO  incidirá  um  reajuste  de  7,14%  (sete  vírgula  quatorze  por  cento)  em  relação  à  Convenção  Coletiva  de  Trabalho/2016,  nos  moldes  especificados  na  Cláusula  “DA  ALIMENTAÇÃO  DO
TRABALHADOR” constante desta CCT/2017.

Parágrafo terceiro. Para que não se caracterize “desvio de função”, nos moldes do art. 460 da CLT, quando houver a contratação de função auxiliar será necessária a contratação concomitante da função principal. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA QUARTA ­ DO OBJETO DESTA CONVENÇÃO 

Objetiva esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO estabelecer melhores condições de salário e trabalho para reger as relações de trabalho entre as Empresas e os Empregados do respectivo segmento acima referidos, excetuados aqueles que, por pertencerem
a categorias diferenciadas, tenham convenções próprias, em todo o Estado de Alagoas.

Parágrafo único. Fica definido, para efeito de aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho, que:

a)Asseio – É toda e qualquer atividade relacionada com limpeza, remoção de lixo e de entulhos de qualquer natureza, desenvolvidas em quaisquer locais, logradouros, prédios e locais públicos ou privados de um modo geral, pelo trabalhador terceirizado vinculado a
empresas de prestação de serviços de um modo geral, no Estado de Alagoas;

b) Conservação ­ É toda e qualquer atividade relacionada com toda e qualquer Manutenção que visem conter as deteriorizações do bem público ou privado, que visem proteger de avarias, deteriorizações e estado de conservação, desenvolvidas pelo trabalhador
terceirizado, em qualquer local, público ou privado, logradouros públicos de um modo geral, através de empresas de prestação de serviços de um modo geral, no Estado de Alagoas;

c) Tabela Salarial­ Às demais atividades relacionadas com as funções constantes da Tabela Salarial prevista nesta CCT, também se aplicam as definições aqui convencionadas, desde que, igualmente vinculadas à terceirização de mão de obras, sejam desenvolvidas
pelos respectivos trabalhadores, através das Empresas de Asseio, Conservação e Similares em quaisquer Órgãos da iniciativa privada ou pública, no Estado de Alagoas considerando­se ainda para tanto a similitude, conexidade e preponderância da atividade.

CLÁUSULA QUINTA ­ DOS ENCARGOS SOCIAIS 

Visado assegurar a exeqüibilidade dos contratos de prestação de serviços pelas empresas junto ao tomador, assegurando a adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, fica convencionado que as empresas do segmento abrangidas pela CCT deverão praticar o
percentual mínimo de Encargos Sociais e Trabalhistas de Oitenta e Quatro e Oitenta e Três por cento (84,83%) conforme Planilha de Cálculo abaixo como documento essencial a quaisquer licitação, sob pena de nulidade do certame tal como disposto nos artigos
607 e 608 da CLT.

PLANILHA   DE CÁLCULOS
ENCARGOS   SOCIAIS: incidente sobre o valor da Remuneração +   valor da

Remuneração   Técnica
Grupo  
“A”

ENCARGOS   SOCIAIS 36.80%

1 INSS 20,00%
2 SESI OU SESC 1,50%
3 SENAI OU SENAC 1,00%
4 INCRA 0,20%
5 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50%
6 FGTS 8,00%
7 SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,00%
8 SEBRAE 0,60%
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Grupo  
“B”

ENCARGOS   SOCIAIS 28,20%

9 FÉRIAS 12,03%
10 AUXILIO DOENÇA 1,85%
11 LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE 1,33%
12 FALTAS LEGAIS 2,99%
13 ACIDENTE DE TRABALHO 1,30%
14 AVISO PRÉVIO 0,37%
15 13º SALÁRIO 8,33%

Grupo  
“C”

ENCARGOS   SOCIAIS 9,45%

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 1,65%
17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 3,80%
18 INDENIZAÇÃO (RESCISÕES SEM JUSTA CAUSA) 4,00%

Grupo  
“D”

ENCARGOS   SOCIAIS 10,38%

19 INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO “A”SOBRE  
O “B”

10,38%

VALOR   DOS ENCARGOS SOCIAIS 84,83%

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
OUTRAS GRATIFICAÇÕES 

CLÁUSULA SEXTA ­ DAS DESPESAS COM DESLOCAMENTO 

No caso de trabalho em que o empregado precise se deslocar para fora do município onde presta seus serviços, cabe ao empregador o pagamento das despesas por deslocamento nos seguintes parâmetros:

I ­ com pernoite: R$ 100,00 (cem reais);

II ­ sem pernoite: R$  50,00 (cinquenta reais).

Parágrafo primeiro. Aos valores acima estabelecidos deverão ser acrescidos os tributos, taxa administrativa e lucro constantes da planilha de custos e formação de preços da empresa contratada.

Parágrafo segundo. Não haverá redução do Ticket Alimentação/Refeição do empregado nos dias em que houver o deslocamento de que trata o caput desta Cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA ­ DO SALÁRIO DO SUBSTITUTO 

A título de gratificação, será garantido ao empregado substituto o mesmo salário percebido pelo substituído. Esta gratificação não se incorpora ao salário nem faz parte deste, nos termos da Súmula 159 do TST.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

CLÁUSULA OITAVA ­ DO PAGAMENTO DA INSALUBRIDADE 

As empresas pagarão o adicional  de  insalubridade no grau máximo,  a  todos os  trabalhadores que  trabalharem na  coleta do  lixo hospitalar,  no  serviço de  limpeza de  fossas,  dedetização,  imunização,  vitrificação de piso,  leprosários,  hospitais  especializados no
tratamento de doenças contagiosas e coleta de lixo.

Parágrafo primeiro. As empresas pagarão o adicional de insalubridade de grau médio, aos trabalhadores que exerçam funções de varredura de rua.

Parágrafo segundo. As empresas pagarão adicional de insalubridade no grau mínimo aos demais empregados que exerçam suas funções em lugares insalubres, sujeitos os agentes nocivos à saúde, cujos EPI’s fornecidos, não façam desaparecer completamente a
ação insalubre.

Parágrafo terceiro. As empresas fornecerão diariamente um (01) litro de leite de gado, tipo “C” aos empregados que exerçam trabalhos de vitrificação, sintecos e outros derivados existentes em locais e atividades consideradas insalubres.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA NONA ­ DA ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR 

Fica também convencionada a entrega de TICKET’sALIMENTAÇÃO ou REFEIÇÃO, para todos os trabalhadores abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, independente de cargo ou função e horário de trabalho, obrigação esta a ser cumprida por todas
as empresas integrantes deste segmento, no valor total mensal de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), que corresponde a 22 (vinte e dois) TICKET’s ALIMENTAÇÃO ou REFEIÇÃO, considerando­se cada um deles no valor facial de R$ 15,00 (quinze reais). A
distribuição dos TICKET’s será realizada no máximo até o dia 20 do mês seguinte, sendo facultado às empresas descontar do valor referenteaos dias em que o empregado tenha faltado ao serviço, sendo justificada ou não a falta, bem como os dias em que não
houver fornecimento do serviço em virtude de feriado ou não funcionamento do local da prestação do serviço, ao valor diário de R$ 15,00 (quinze reais). Ou seja, apenas serão considerados os dias efetivamente trabalhados. Sendo assim, houve um reajuste de
7,14% (sete vírgula quatorze por cento) em relação à CCT/2016. 

Parágrafo primeiro. Nos casos em que haja a prestação de serviço parcial, por exemplo, nas jornadas de 12 x 36 horas, o valor dos TICKET´s será proporcional aos dias trabalhados, ou seja  R$ 15,00 (quinze reais) vezes o número de dias efetivamente trabalhados
no mês de competência.

Parágrafo segundo. Os empregados que trabalhem em jornada igual ou inferior a 06 horas diárias farão jus à alimentação proporcional a quantidade de horas efetivamente trabalhadas.

Parágrafo terceiro. Conforme previsto na Legislação pertinente, as empresas descontarão dos seus funcionários o valor correspondente à sua participação neste benefício, no limite de 20% (vinte por cento) do total deste, aplicando­se, em caso de desconto e não
fornecimento do benefício ou de descumprimento, as penalidades previstas nesta CCT.

Parágrafo quarto. Recomenda­se que as empresas firmem convênio com o PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador), mediante consulta à SRTE/AL, para que assim possam se beneficiar dos incentivos Fiscais e estarem isentas de incidências Previdenciárias,
do FGTS e Trabalhistas sobre o benefício previsto nesta Cláusula.

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA ­ DO PLANO DE ASSISTÊNCIAS MÉDICA E AMBULATORIAL 

Fica também convencionado que a partir da data da sua admissão na empresa, os trabalhadores integrantes do segmento de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana, Prestação de Serviços e Terceirização de Mão de Obra de um Modo Geral, representada
pelas entidades sindicais ora convenentes  farão parte do PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL, em  favor dos mesmos, seja eles associados ou não a entidade classista obreira, extensivo a até 04  (quatro) dos seus dependentes  legais por eles
indicados, desde que menores de 18 anos, com entidade clínica médica do Estado conveniada com o SINDLIMP/AL e durante a vigência desta Convenção. Assim, objetivando a redução dos custos operacionais, o SINDLIMP/AL firmará Convênio com uma
empresa privada especializada em Assistência Médica de Grupo, extensivo a toda a categoria, devendo as empresas a que estão ligados os trabalhadores beneficiários, responsabilizarem­se pelas informações para fins de elaboração das Carteiras de Beneficiados
de seus empregados, para descontos das mensalidades em folhas de pagamentos e pelos respectivos repasses mensais ao SINDLIMP/AL. O valor do desconto mensal deste benefício ora conveniado com a “Empresa de Assistência Médica de Grupo” é na ordem
de R$ 10,00 (Dez reais), por funcionário associado ao SINDLIMP/AL e de R$ 20,00(vinte reais) para o trabalhador não associado ao mesmo, importâncias estas que serão recolhidas na conta bancaria do SINDLIMP/AL ou entidade credenciada, até o dia 10 do mês
subseqüente, via Ficha de Compensação Bancária ou outro documento correspondente, dependendo tal desconto, no entanto, da prévia anuência expressa do trabalhador.

Parágrafo único. As empresas deverão acatar possíveis desistências de tal convênio por parte de qualquer dos seus empregados. A falta de recolhimento ou de pagamento de quaisquer valores descontados dos trabalhadores caracterizará apropriação indébita
e a sua inadimplência junto à empresa responsável pela prestação dos serviços objeto dos benefícios acima estabelecidos, a impedirá de obter o CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO SINDICATO OBREIRO, arcando com todas despesas e respectivas obrigações
pertinentes em favor do seu empregado ou respectivos beneficiários, pela omissão da obrigação de fazer, sem prejuízo das demais cominações previstas nesta CCT.

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ­ DO BENEFÍCIO SOCIAL OBREIRO 

Será concedido, nos moldes e nas condições previstas em Anexo a esta CCT, auxílio funeral no caso de falecimento do trabalhador, denominado "Benefício Social Obreiro".

Parágrafo primeiro. As empresas  recolherão, à  título de contribuição social e até o 10º dia de cada mês, o valor de R$ 8,00  (oito  reais) por empregado,  tendo como base a quantidade de empregados constante do campo  “total de empregados do último dia”
informado no CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados) mais atualizado.

Parágrafo segundo.  O empregador que por ocasião do óbito estiver inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes, por
multa equivalente ao triplo dos benefícios previstos, em espécie e à vista, que deverá ser quitada juntamente com as verbas rescisórias, ou, na ausência destas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, além da multa de 50% (cinquenta por cento) do maior piso
salarial desta categoria, por cada empregado do segmento não atendido pelos benefícios previstos. De  igual  forma,  tendo em vista o caráter obrigatório, o não repasse dos valores arrecadados em obediência a esta Cláusula consistirá em crime de apropriação
indébita, responsabilizando­se criminal e civilmente o empregador infrator.

Parágrafo terceiro. Por se constituir numa obrigatoriedade, o cumprimento deste benefício e a sua previsão financeira deverão constar de todas as planilhas de custos e editais de licitação alcançados por esta CCT, em consonância com o art. 444 da CLT. No mesmo
sentido e ante o caráter eminentemente assistencial, o Auxílio Funeral não tem natureza de salário por não se constituir em contraprestação de serviços.

Parágrafo quarto. Como se trata de um benefício obreiro e que visa única e exclusivamente atender às necessidades do trabalhador, o Auxílio Funeral de que trata esta Cláusula será gerenciado pelo SINDLIMP/AL, devendo este, sempre que solicitado, prestar
contas e/ou informações contábeis de direito. Sempre que necessário à comprovação do cumprimento desta CCT e nas homologações trabalhistas deverá ser apresentado o Certificado de Regularidade desta Cláusula conjuntamente por meio das Entidades Sindicais
signatárias.

Parágrafo quinto. Além do Auxílio Funeral obrigatório de que trata o caput desta cláusula, os empregadores poderão contratar seguro de vida em grupo em prol de seus empregados, facultado aos trabalhadores, vinculados a esta CCT, a contribuição de até 10%
(dez por cento) dos prêmios mensais, a ser descontado em folha de pagamento, dos trabalhadores interessados e que aderirem expressamente a tal benefício.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ­ DOS DESLIGAMENTOS DOS EMPREGADOS 

Os  empregados  em  regime  de Aviso Prévio,  dispensados  sem  justa  causa  ou  que  tenham  solicitado  demissão  e  que,  comprovadamente,  obtiverem  novo  emprego  durante  tal  período,  poderão  solicitar  o  seu  descumprimento,  sem  prejuízo  da  remuneração
correspondente aos dias já trabalhados.
Parágrafo primeiro. O Sindicato Obreiro não procederá à homologação de rescisão de contrato de trabalho nos casos de dispensa abaixo relacionados:

a) da empregada gestante e no período de 05 (cinco) meses, contados da data do parto;

b) do empregado sindicalizado, a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou representante sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato;

c) de empregado, comprovadamente, doente em período de licença médica, de beneficio ou acidentado.

Parágrafo segundo. O disposto no Parágrafo anterior não se aplica às hipóteses em que o empregado pedir demissão.

Parágrafos terceiro. As homologações das rescisões de contratos de trabalho dos trabalhadores, independente do local em que se situe a sede da empresa e o motivo do desligamento, deverá ser realizada a assistência à rescisão do contrato de trabalho
de acordo com o previsto no § 1º do Artigo 477 da CLT, ou seja, somente será homologada nas instalações do SINDLIMP/AL e devidamente assinada pelo Presidente do sindicato ou por quem este designar, sob pena de nulidade. (EMENTA N.º 3 da Portaria 01 de
22.02.2002 da Secretaria de Relações do Trabalho) e com a apresentação obrigatória dos seguintes documentos:

a) Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, em seis (06) vias.

b) Extrato Analítico do FGTS de todo o tempo laboral, se por iniciativa da empresa.

c) CTPS­ Carteira do Trabalho e Previdência Social devidamente anotada.
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d) CD do Seguro Desemprego (nas Demissões).

e) Carta de Desligamento.

f) Guia de Recolhimento da Multa do FGTS ­ (nas Demissões).

g) Carta de Preposto, com identificação do designante e, se tratando de representante Sócio da empresa, cópia do Contrato Social que comprove tal condição.

Parágrafo quarto.  Todas  as HOMOLOGAÇÕES  DE  RESCISÕES  DE  CONTRATO  DE  TRABALHO  deverão  ser  agendadas  com  o  SETOR  DE  HOMOLOGAÇÕES  do  SINDLIMP  com  o  mínimo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  úteis  de  antecedência.  A  falta  de
apresentação de qualquer um dos documentos acima, por culpa, dolo ou falta de atenção da empresa, implicará na recusa do SINDLIMP/AL em efetuar a homologação e na aplicação das sanções legais,  inclusive aquelas pertinentes ao atraso do pagamento de
rescisões, previstas na CLT.

Parágrafo quinto. As empresas comunicarão por escrito ao empregado, os motivos de sua dispensa no caso de justa causa, bem como nos casos de suspensão disciplinar e/ou advertência que forem destinadas aos mesmos, bem como no caso de recebimento e
devolução da CTPS ao empregado, sob pena de responder por quaisquer prejuízos ao trabalhador pela omissão da obrigação de fazer.

MÃO­DE­OBRA TEMPORÁRIA/TERCEIRIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ­ DO REGIME ESPECIAL DE TRABALHO 

Poderão as empresas celebrar CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO de que  trata o art. 443 da CLT e, de acordo com o que dispõe a Lei nº 9.601 de 21 de  janeiro de 1998, entre o Sindicato Profissional e a Empresa  interessada e com a anuência dos
trabalhadores, sendo imprescindível a Assistência Sindical.

Parágrafo primeiro. Pela presente, fica autorizada a utilização do “TRABALHO EM REGIME DE TEMPO PARCIAL”, nos exatos termos do Artigo 58­A, da Consolidação das Leis do Trabalhado, acrescentado pela Medida Provisória nº 1.779­10 de 06/05/1999.

Parágrafo segundo. No caso de novas contratações, a aplicação do regime disposto nesta cláusula dependerá exclusivamente do interesse do empregador, desde que o empregado seja inequivocamente esclarecido a respeito.

Parágrafo terceiro. Nos casos de contratos de trabalho já existentes, a aplicação do disposto nesta cláusula dependerá de opção do empregado, mediante documento padrão da empresa, com a devida participação do Sindicado Obreiro.

Parágrafo quarto. Fica autorizada a suspensão do contrato de trabalho, nos termos e condições do Artigo 476­A da Consolidação das Leis do Trabalho.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES 
NORMAS DISCIPLINARES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ­ DA ADVERTÊNCIA OU SUSPENSÃO 

A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmente será entregue o termo formal discriminando o motivo da punição que deverá ser assinado por ele e visado pelo diretor da empresa. Recusando­se o empregado a assinar, o comunicado será válido quando
assinado por 2 (duas) testemunhas.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ­ DA JORNADA DE TRABALHO E DAS HORAS EXTRAS 

A jornada de trabalho desta categoria profissional é de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e 220 (duzentas e vinte) horas mensais, porém, nos casos da necessidade de trabalho em horário extraordinário, a empresa deverá comunicar este fato ao empregado
envolvido, até duas horas antes do término da sua jornada normal de trabalho, assegurando­lhes um lanche compatível se este exceder em pelo menos uma (1) hora.

Parágrafo único­ O pagamento das horas extras  realizadas será efetuado com um acréscimo de 60% (sessenta por cento) sobre o valor da hora normal, podendo  tais horas, serem parcial ou  totalmente compensadas, segundo os  interesses da empresa e do
empregado.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ­ DA COMPENSAÇÃO DE HORAS TRABALHADAS E DO HORÁRIO NOTURNO 

Objetivando a preservação dos níveis de emprego, as partes desde já convencionam a instituição do “SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA E HORAS DE TRABALHO”, nos termos do art. 59 da CLT, com redação dada pela MP nº 1.779­8, de 11 de março de
1999, estabelecendo­se desde logo que serão consideradas as horas trabalhadas e as compensadas na mesma proporção, ou seja, uma hora compensada para cada hora trabalhada, devendo sua operacionalização e controle ser definidos após entendimento entre
as partes. Excetuam­se os dias trabalhados aos domingos e feriados e os casos de utilização da escala de revezamento, em que se adotará o critério legal.

Parágrafo primeiro. As Empresas poderão adotar a jornada especial de 12X36, 12 (doze) horas corridas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas corridas de descanso, sem redução do salário, respeitados os pisos salariais da categoria. Para os empregados que
trabalham sob o regime especial é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação na forma da lei, o qual será de, no mínimo, 1 (uma ) hora contínua. Na hipótese de não concessão, incidirá penalidade ficando o empregador obrigado a
remunerar o período correspondente com um acréscimo de 60% (sessenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho e, nos casos em que esta jornada seja realizada em horário noturno, será também devido o pagamento do adicional
noturno correspondente, este com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da hora normal. Observar­se­á o disposto na Súmula 444/TST.

Parágrafo segundo. Nos termos da Súmula 85/TST, será admitida jornada de 09h diárias, desde que não ultrapasse os limites semanal e mensal previstos em Lei, não se fazendo necessários acordos individuais de compensação neste sentido.

Parágrafo terceiro. Sempre que for realizado trabalho noturno, nos termos do art. 73 da CLT, será pago adicional correspondente no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da hora normal de trabalho, independentemente do sistema de horário
adotado, considerando­se como noturno o trabalho realizado entre as 22:00 horas de um dia e às 05:00 horas do dia seguinte.

Parágrafo quarto. Considerando­se a jornada de trabalho semanal de 44 (quarenta e quatro) horas, fica convencionado que as 04 (quatro) horas a serem trabalhadas nos sábados poderão ser distribuídas durante a semana de segunda a quinta­feira, sem a
necessidade de formalização de acordo particular entre empregador e empregado.

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ­ DO REGISTRO DO HORÁRIO DE TRABALHO 

O horário de trabalho poderá ser registrado pelos empregados em cartão, papeleta, livro de ponto, cartão magnético ou, ainda, por outros meios eletrônicos aceitos legalmente, ficando as empresas obrigadas a colher assinatura dos empregados ao final do período
de fechamento do ponto no respectivo meio de controle, podendo as empresas dispensar a marcação do intervalo de repouso e alimentação, conforme a legislação em vigor.

Parágrafo primeiro. O horário que será anotado nos controles é o de efetiva entrada e saída do trabalhador, devendo ser observado o rigor das anotações especialmente em casos em que não há rendição do posto de trabalho.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ­ DAS CAMPANHAS EDUCATIVAS 

Os Sindicatos Patronal e Laboral, bem como as empresas do setor, envidarão todos os esforços no sentido de  implementar campanhas educativas, divulgando entre os colaboradores formas de prevenção e combate às doenças  infectocontagiosas, e difusão da
educação escolar visando a maior qualidade de vida comunitária e prevenindo a violência.

RELAÇÕES SINDICAIS 
REPRESENTANTE SINDICAL 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ­ DA REPRESENTAÇÃO SINDICAL 

As empresas facilitarão o acesso dos representantes legais do Sindicato Obreiro as suas instalações, para afixação de avisos e divulgação de suas informações aos seus associados.

Parágrafo primeiro. Fica assegurado ao Diretor­Presidente e demais Diretores do Sindicato dos Empregados de Empresas de Asseio, Conservação e Limpeza Urbana no Estado de Alagoas, os benefícios da Lei que rege a matéria.

Parágrafo segundo. Fica assegurado ao Diretor Presidente do SINDLIMP, o direito a sua requisição permanente durante o seu mandato sindical e na vigência da presente Convenção, com ônus para a empresa requisitada.

Parágrafo terceiro. Os demais Diretores deste Sindicato suscitante poderão ser requisitados pelo Diretor Presidente do mesmo, desde que haja comunicação expressa, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para participarem em Congressos, Seminários,
Curso de Formação, Assembleias da Categoria, Reunião da Diretoria do Sindicato suscitante, discussão de proposta de Instrumentos Coletivos, 01 (um) por empresa e, no máximo de 15 (quinze) dias por ano sem ultrapassar 02 (dois) dias por mês.

Parágrafo quarto. Serão realizados, durante a vigência desta convenção, 02 (dois) encontros anuais para serem discutidas às questões relativas às relações coletivas de trabalho e a efetiva aplicação da presente Convenção, observando­se, ainda, o constante nos
parágrafos seguintes.

Parágrafo quinto. Fica convencionado que as empresas fornecerão, quando solicitado, documentos comprobatórios de cumprimento de qualquer das cláusulas da presente Convenção, sob pena de responder judicialmente por tal obrigação.

Parágrafo sexto. As controvérsias resultantes desta Convenção serão dirimidas pela Justiça do Trabalho.

Parágrafo sétimo. Será considerado o dia 16 de maio, como sendo o dia do trabalhador de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana, Prestação de Serviços e Terceirização de Mão de Obra, sendo facultativo o trabalho.

Parágrafo oitavo. Fica assegurada a liberação de um Dirigente Sindical, o qual será indicado pelo Sindicato Profissional, com ônus para a empresa cessionária, na vigência da presente convenção, sem prejuízo do constante do parágrafo segundo desta Cláusula.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA ­ DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAL E ASSISTENCIAL 

As empresas descontarão em folha de pagamento, mensalmente, o percentual de 2,0% (dois por cento), sobre o salário base de seus empregados associados ao sindlimp, a título de CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, repassando a importância para o Sindicato obreiro
em até 05 (cinco) dias úteis contados do efetivo desconto.

Parágrafo primeiro. Exclusivamente no mês em que for pago o aumento salarial objeto desta convenção, será descontado dos trabalhadores desta categoria profissional associados, nos termos constantes desta Cláusula, o valor correspondente a 05% (cinco por
cento) do seu salário base, a título de CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/NEGOCIAL, valor este que deverá ser recolhido pelas empresas ao Sindicato, até 10 (dez) dias a contar da data do referido desconto, por força da decisão soberana da Assembléia Geral, como
faculta a letra “e” do art. 521, da CLT e no art. 8º, IV da Constituição Federal.

Parágrafo  segundo. Os  empregados  desta  categoria  profissional  dispõem  de  10  (dez)  dias,  contados  do  desconto  acima  descrito,  para  apresentar  por  escrito  sua  oposição  ao  desconto,  pessoalmente  perante  o  Sindicato  Obreiro,  em  atendimento  ao  novo
entendimento firmado pela Orientação Nº 03 da Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade Sindical (CONALIS ­ MPT) firmada em 05/05/2010, já ratificada pela Procuradoria Regional do Trabalho na 19a Região nos autos do Processo 000583.2009.19000/4,
em 20/07/2010.

Parágrafo terceiro. No mês em que se descontar na folha de pagamentos a Contribuição Assistencial em favor do Sindicato Obreiro fica automaticamente suspenso o desconto da Contribuição Social relativo aos trabalhadores associados ao SINDLIMP/AL.

Parágrafo quarto.  A alegação de desconhecimento desta Convenção Coletiva de Trabalho por parte das Empresas e dos Empregados, não constituirá motivo bastante para isentá­los das suas obrigações de fazer, e cumprimento do que está convencionado;

Parágrafo quinto. Pela  presente  e  pelo  disposto  na Portaria  nº  3.233,  de  29/12/83  do Ministério  do Trabalho,  as  empresas  estão  obrigadas  a  efetuar  os  recolhimentos  dos  descontos  acima  referidos,  bem  como da  contribuição  sindical, mediante  relação  dos
empregados constando todos os dados que possibilitem sua identificação bem como os valores a eles pertinentes, sob pena de responder em Ação de Cumprimento por obrigação de fazer, arcando com o ônus das despesas cartoriais e honorários advocatícios
pertinentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ­ DA TAXA ASSISTENCIAL PATRONAL 
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As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, não associadas ao SEAC/AL, contribuirão anualmente e uma única vez para o Sindicato Patronal com a importância de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a ser recolhida até o dia 30 de junho de
2017, na sede do Sindicato Patronal ou onde este indicar, tudo de acordo com orientação emanada do Supremo Tribunal Federal – STF nos Processos RE 220.700­1 –(DJ de 13.11.1998) e RE 189.960­3 – (DJ de 17.11.2000).

Parágrafo único. Em caso de recolhimento posterior a data acima, a empresa inadimplente estará sujeita ao pagamento adicional de juros de mora à razão de 1% (Um por cento) por mês ou fração de atraso e também ao pagamento de uma multa de 2% (Dois por
cento) sobre o montante (principal mais juros).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ­ DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA NACIONAL 

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho deverão recolher a contribuição confederativa nacional com vencimento em janeiro/2017, consoante inciso IV, art. 8o da Constituição Federal, no valor vinculado ao porte da empresa e calculado pelo
resultado da multiplicação da quantidade de empregados existentes em janeiro de 2017, atestado pelo respectivo CAGED, por R$ 4,00 (quatro reais).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA ­ DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO SINDICAL 

O SINDLIMP/AL e SEAC/AL  emitirão para  toda e qualquer  empresa um CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO, atestando que a mesma está atuando de  forma  regular  e  segundo os princípios estabelecidos nesta  convenção coletiva de  trabalho,
documento este que passará a ser obrigatório em toda e qualquer licitação promovida pelos órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, direta, autárquica e fundacional, a título de documentação relativa a regularidade fiscal, e será válido por 60
(sessenta) dias, em consonância com o disposto nos artigos 607 e 608 da CLT, que assim dispõem:

Parágrafo  primeiro. O  certificado  de  regularidade  de  situação  emitido  pelo SINDLIMP/AL  será  entregue  no  prazo  de  48  horas  úteis  após  a  protocolização  do  pedido,  este  obrigatoriamente  acompanhado  dos  seguintes  documentos,  em  originais  ou  cópias
autenticadas: 

a) guia de recolhimento da contribuição sindical obreira dos últimos dois anos (SINDLIMP/AL);

b) guia de recolhimento da contribuição assistencial obreira dos últimos dois anos (SINDLIMP/AL);

c) comprovante de pagamento da mensalidade associativa dos últimos 12 (doze) meses;

d) cópia do contrato social devidamente registrado no respectivo órgão competente;

e) pagamento da taxa, caso não seja associado ao SINDLIMP/AL;

f) comprovante de pagamento do PAF relativo aos últimos dois anos.

Parágrafo segundo. As empresas que não possuam estabelecimento matriz, filial, escritório, ou contratos de prestação de serviços no Estado de Alagoas, obterão o certificado de regularidade de situação mediante apresentação dos documentos acima elencados
pertinentes ao domicílio de sua sede.

Parágrafo terceiro. O Certificado de Regularidade de Situação emitido pelo SEAC/AL será entregue no prazo de 48 horas úteis após a protocolização do pedido, este obrigatoriamente acompanhado dos seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a) guia de recolhimento da contribuição sindical patronal dos últimos 02 (dois) anos (SEAC/AL);

b) guia de recolhimento da contribuição assistencial patronal dos últimos 02 (dois) anos (SEAC/AL);

c) guia de recolhimento da mensalidade sindical associativa patronal dos últimos 12 (doze) meses (SEAC/AL);

d) cópia do Contrato Social devidamente registrado no respectivo órgão competente;

e) pagamento da taxa em caso de não ser associado do SEAC/AL;

f) comprovante de pagamento do PAF relativo aos últimos dois anos.

Parágrafo quarto. Em virtude do princípio da livre associação sindical, as empresas não sindicalizadas que possuam sede, filial ou escritório no Estado de Alagoas, ou que mantenham contrato de prestação de serviços no Estado de Alagoas, obterão o certificado de
regularidade de situação mediante a apresentação dos documentos elencados nas alíneas “a”, “b” e “d”, ficando desobrigadas da apresentação dos documentos constantes na alínea “c”. 

Parágrafo quinto. As empresas que possuam sede ou filial fora do Estado de Alagoas, e que não mantenham contrato de prestação de serviços no Estado de Alagoas, obterão o certificado de regularidade de situação mediante a apresentação dos documentos
elencados nas alíneas “a” e “b”, correspondentes ao domicílio de sua sede, ficando desobrigadas da apresentação dos documentos constantes na alínea “c”.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA ­ DAS INFRAÇÕES 

Às infrações cometidas por falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Instrumento Coletivo, serão aplicadas as penalidades previstas nesta CCT, em favor da parte prejudicada.

Parágrafo único. As empresas pagarão aos seus empregados o acréscimo salarial decorrente desta Convenção, de forma retroativa a sua data base e de uma só vez, no primeiro mês de competência seguinte ao do seu registro na SRTE/AL, sem nenhum acréscimo
legal a titulo de multa contratual ou afim. Havendo atraso no pagamento dos valores salariais, além do previsto nesta cláusula, será imposta a empresa infratora, multa contratual por empregado prejudicado, na mesma base do Parágrafo 8ª do Art. 477 da CLT.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA ­ DA FISCALIZAÇÃO E DO CUMPRIMENTO 

Todos os integrantes da categoria profissional e econômica, representados pelo SINDLIMP/AL e SEAC/AL, obrigam­se a cumprir todas as cláusulas e condições da presente convenção coletiva de trabalho, facultando­se aos sindicatos convenentes amplo poder de
fiscalização, como permanentes colaboradores do trabalho desenvolvido pelo Ministério do Trabalho.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA ­ DAS GENERALIDADES 

As empresas  se  obrigam a aceitar  os  atestados médicos  justificativos  de ausência  aos  serviços  emitidos  pelo  INSS e  seus  conveniados,  bem como os  emitidos  pelos  serviços médicos  e  odontológicos  do Sindicato Profissional  e  seus  conveniados, desde que
aprovados por seu departamento médico e que se refiram a tratamento médico ou consulta exclusiva dos seus empregados.

Parágrafo primeiro.  As  empresas  liberarão  do  expediente,  sem  prejuízo  da  remuneração,  as  empregadas  gestantes  que  tiverem  que  se  submeter  a  exame  pré­natal,  desde  que  a  necessidade  do  exame  seja  reconhecida  por médicos  do  INSS,  do Sindicato
Profissional ou Empresa.

Parágrafo segundo. As empresas ficam obrigadas a fornecer aos seus empregados contracheques que contenham especificações relativas à remuneração e respectivos descontos e o valor dos depósitos na conta do FGTS.

Parágrafo terceiro. Se necessários, as empresas fornecerão os Equipamentos de Proteção Individual, ­ EPI, e quando exigidos, os uniformes para o exercício da função, os quais será composto por 01 (um) conjunto por ano, sem qualquer ônus para o empregado,
que por sua vez obrigar­se­á a usá­lo e conservá­lo.

Parágrafo quarto. Entende­se por conjunto de uniforme, 02 (duas) blusas ou batas e 02 (duas) calças ou bermudas, ou 02 (dois) macacões ou ainda 02 (dois) vestidos conforme padrão da empresa.

Parágrafo quinto. Os empregados que pedirem demissão ou forem demitidos por justa causa, no período de 06 (seis) meses, contados da data do recebimento do uniforme, obrigar­se­ão a devolvê­los ou a efetuar o pagamento de 50% (cinqüenta por cento) do
valor dos mesmos, desde que o valor seja comprovado pela empresa.

Parágrafo sexto. As empresas fornecerão, a  todos os empregados que solicitarem, os vales­transportes nos  termos da Lei pertinente, os quais poderão ser  representados por  “senhas dos VALES TRANSPORTES” ou “CARTÕES DE VALES TRANSPORTES
ELETRÔNICOS”, sem que, neste caso, resulte em incidências para fins previdenciários, para recolhimento do FGTS ou como incrementos salariais para quaisquer efeitos.

Parágrafo sétimo. Opcionalmente, as empresas poderão deixar de entregar os VALES­TRANSPORTES aos seus empregados se colocar a disposição dos mesmos, veículos coletivos ou afins, próprios ou contratados, para  transportá­los com exclusividade, às
proximidades dos respectivos locais de trabalho ou de suas residências, os quais utilizarão preferencialmente os percursos convencionais do sistema de transportes urbanos da localidade, podendo efetuar os respectivos descontos legais previstos na Lei.

Parágrafo oitavo. Os  benefícios  estipulados  nesta Convenção Coletiva  de  Trabalho  serão  objeto  de  compensação,  na  hipótese  de  existirem  ou  virem  a  existir,  por  ato  compulsório  do  poder  público,  vantagens  diretas  ou  indiretas  equivalentes  e  que  visem  o
atendimento aos mesmos fins combinados ao presente ajuste, de forma a não estabelecer duplo pagamento, prevalecendo, entretanto, os benefícios mais vantajosos para os empregados.

Parágrafo nono. Expirado o prazo de vigência previsto, fica prorrogada automaticamente esta CCT, em todos os seus termos, caso outra não seja apresentada até 30 dias do seu término, estando às partes convenentes obrigadas a promoveram, no prazo de 30
dias, contados da data­base da Categoria, a formalização de sua ratificação pelas respectivas Assembleias Gerais, no caso de prorrogação.

Parágrafo décimo. Na hipótese de ser esta CCT registrada na SRTE em data posterior ao início de sua vigência, fica desde já assegurado que os seus termos retroagirão à sua data­base.

MARCOS ANDRE VITOR CAVALCANTI 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV DO EST DE AL 

PAULO NICACIO DA SILVA 
PRESIDENTE 

SIND DOS E DE E DE ASSEIO E C E LIMP URBANA NO EST DE A 

ANEXOS
ANEXO I ­ BENEFÍCIO SOCIAL OBREIRO

BENEFÍCIO SOCIAL OBREIRO

Da Introdução

O denominado “Benefício Social Obreiro”, na  forma de auxílio  funeral, constitui melhoramento às condições  laborais e sociais do  trabalhador. É através deste direito, consignado em Convenção Coletiva de Trabalho e avalizado pelo art. 7º, XXVI da Constituição
Federal/88 e pelo art. 611 da Consolidação das Leis do Trabalho, que serão consignados benefícios ao trabalhador e à sua família nas condições estabelecidas neste Anexo.

A grande maioria dos trabalhadores pertencentes às categorias profissionais abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho é formada por pessoas muito simples e de poucos recursos financeiros. Quando ocorre um infortúnio, um acidente de trabalho ou
até mesmo o falecimento do obreiro, origina­se uma série de problemas de cunho social. Muitos destes trabalhadores são arrimo de família e, na ocorrência de fatalidades que impossibilitem o labor, passam a viver de forma precária junto com seus familiares. Mais
sério é o problema em caso de morte do  trabalhador, ocasião em que seus  familiares não dispõem sequer de  recursos  imediatos para providenciar o  funeral e/ou garantir a alimentação dos dependentes com a perda do arrimo  familiar. É  justamente ante esta
realidade patente e constantemente observada na realidade da categoria profissional que urge o “Benefício Social Obreiro” ora estipulado.

Neste  mesmo  aspecto,  as  apólices  de  seguro  (recomenda­se  como  complemento  ao  presente  Benefício)  e  os  benefícios  da  previdência  social  esbarram  numa  enorme  gama  de  restrições  legais  e  inúmeros  outros  requisitos  burocráticos  que  dificultam  e/ou
impossibilitam o socorro imediato ao trabalhador e seus familiares.

É de se observar que a legalidade deste Benefício se encontra patenteada na Nota Técnica Nº 92/2008 emitida pela Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, na qual destacamos:
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22. Diante do quadro que se afigura perante os direitos estabelecidos em uma negociação coletiva, é consenso no mundo do trabalho a importância dos dispositivos negociados que trazem benefícios para o trabalhador além dos previstos em lei, tendo em vista que
as entidades sindicais e empregadores podem estipular condições mais próximas à realidade de cada categoria do que a lei, que se aplica a todos indiscriminadamente.

23. É exatamente nesse contexto que devem ser analisadas as cláusulas convencionadas que preveem benefícios ao trabalhador e à sua família em caso de infortúnio.

26. Não se vislumbra, de uma análise perfunctória do tema, prejuízos ao trabalhador, mesmo em se tratando de um benefício condicionado ao pagamento prévio de um valor estipulado, dado que esse pagamento provavelmente não se confunde com o prêmio de
uma apólice de seguros, especialmente em face de suas regras resultarem da livre negociação entre os trabalhadores e empregadores.

27. Diante do exposto, do ponto de vista das relações do trabalho, e em face da liberdade de negociação entre as partes consagrada pela Constituição Federal, entende­se não haver ilegalidade na cláusula denominada “benefício social familiar”.

 

Portanto, ante o Princípio da Liberdade Sindical consagrado internacionalmente pelas Convenções 87 e 98 da Organização Internacional do Trabalho e pelo art. 8º da Constituição Federal, as associações profissionais são livres para negociar as condições de trabalho
aplicáveis à categoria que representam. Ou seja, resta patente a legalidade da presente cláusula, especialmente por constituir inegável benefício ao trabalhador e à sua família.

 

Do Cumprimento

1. O cumprimento deste “Benefício Social Obreiro” será efetivado através de boletos de cobrança emitidos pelo Sindicato Laboral, os quais devem ser preenchidos com as seguintes informações: o Código de Recebimento Mensal da Transmissão de Dados ao MTE e
a quantidade de empregados constante no campo “total de empregados do último dia”, do último CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados) informado ao Ministério do Trabalho e Emprego.

2. Será permitida a redução do número de trabalhadores pertencentes a outros sindicatos e não houver interesse de que os mesmos recebam o “Benefício Social Obreiro”. Deverá, assim, o empregador solicitar formal e antecipadamente a referida redução.

3. Dispensa­se quaisquer relações nominais de trabalhadores, vez em que a base de cálculos será o CAGED.

4. O  não  recolhimento  no  dia  convencionado  sujeitará  o  empregador  às  sanções  previstas  por  inadimplência. Neste mesmo  sentido,  por mera  liberalidade,  poderá  o  gestor  prorrogar  a  data  do  vencimento  e  sua  aceitação  não  se  constituirá  em  obrigação  de
concordância de futuras prorrogações.

5. Caso o empregador efetue recolhimento a maior ou em duplicidade, a diferença será devolvida, se solicitado por escrito, até o 20º (vigésimo) dia do mês de competência do recolhimento errôneo. Após essa data, ficam sustados quaisquer reembolsos, não sendo
viável o desfazimento dos recolhimentos.

6. A qualquer momento, poderá o Sindicato gestor solicitar do empregador a apresentação atualizada do CAGED e/ou outros documentos necessários à continuidade da concessão dos benefícios ou verificações de auditoria.

 

Do Benefício Social Obreiro

1. O “Benefício Social Obreiro” se dará através da comunicação do fato pelo empregador ao Sindicato gestor. Por se tratar de direitos garantidos ao trabalhador, a gestão do Benefício ficará a cargo do Sindicato obreiro.

2. Tão logo os empregadores tenham ciência da ocorrência do falecimento ou de fato que poderá causar a impossibilidade para o trabalho, deverão formalizar a comunicação imediata ao Sindicato gestor.

3. Ao formalizar o comunicado, os empregadores deverão preencher claramente os dados solicitados, os quais visam também alimentar as diversas estatísticas necessárias para elaboração de mapas demográficos e outras necessárias ao setor.

4. Benefícios Específicos:

 

a) Serviço Funeral

Um agente habilitado será enviado até o local e tomará todas as providências, pagamentos e acompanhamento necessários ao funeral e sepultamento, independente da causa ou horário do falecimento.

A carteira profissional do trabalhador juntamente com o atestado de óbito ou atestado de incapacidade profissional serão os únicos documentos necessários à imediata prestação dos serviços.

A prestação personalizada dos serviços de funeral e sepultamento será custeada até o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o credo religioso da família.

Ao comunicar o falecimento, o arrimo do falecido poderá optar por serviço de menor custo, ou mesmo dispensá­lo, e receber em dinheiro a diferença, juntamente com as parcelas da Manutenção de Renda Familiar.

 

b) Assistência Financeira Imediata

Verba única de R$ 500,00 (quinhentos reais) em dinheiro, ao arrimo do falecido em até 24 horas (vinte e quatro) horas úteis após a comunicação formal do falecimento. Se o falecimento for comunicado após o funeral, a verba que seria a ele destinada será paga
juntamente com as parcelas da Manutenção de Renda Familiar.
  

c) Manutenção da Renda Familiar

Verba mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais) pelo período de 12 meses, vencendo a primeira 5 (cinco) dias úteis após a simples entrega da carteira profissional do trabalhador juntamente com o atestado de óbito ou atestado de incapacidade profissional.

Por ter cunho social e imediato, nos casos de falecimento do trabalhador em que haja mais de 1 (um) dependente, o benefício apenas será liberado mediante apresentação de alvará judicial neste sentido.

Entende­se também por arrimo o parceiro(a) na união estável, mesmo se entre pessoas do mesmo sexo.

Também será disponibilizada para a manutenção da renda familiar uma Cesta Básica Mensal pelo período de 12 meses, nos mesmos moldes da Cláusula “Da Alimentação do Trabalhador” constante desta CCT.

 

d) Incapacitação Permanente para o Trabalho

Também serão atendidos por este Benefício, nos mesmo moldes ora estabelecidos, os trabalhadores incapacitados para o trabalho em eventos que sejam de fácil detecção. Os demais serão atendidos pela Previdência Social.

Farão jus aos benefícios previstos nos itens “b”e “c”.

 

e) Comunicado de Eventos

Para que o Assistido tenha direito aos serviços estipulados, o óbito ou a  incapacitação permanente para o  trabalho, por perda ou redução de sua aptidão física, deve ser comunicado formalmente ao Sindicato gestor, no prazo máximo e  improrrogável de até 90
(noventa) dias da ocorrência.

Transcorrido esse prazo, sem a manifestação expressa do empregador acerca do falecimento ou da incapacitação permanente do trabalhador, decairá o direito a tal assistência.

 

f) Reembolso das Verbas Rescisórias

O empregador será reembolsado até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais), do valor da rescisão trabalhista havida, contra apresentação da TRCT (Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho) e o CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados informado ao
Ministério do Trabalho e Emprego), em caso de incapacitação permanente, por perda ou redução da aptidão física, ou falecimento do trabalhador.

 

Das Sanções por Inadimplência

1. Para evitar que haja descompasso financeiro na administração deste Benefício, em caso de o empregador, por qualquer motivo, deixar de depositar mensalmente sua contribuição, ou pagar por quantidade de trabalhadores inferior a constante no campo “total de
empregados do último dia”, do último CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados informado ao Ministério do Trabalho e Emprego), deverá este reembolsar de imediato ao Sindicato gestor o valor, em dobro, do total da assistência a ser prestada ao
trabalhador ou à sua família.

2. O empregador que deixar de efetivar os recolhimentos constituir­se­á em mora e os valores porventura não contribuídos serão devidos e passíveis de cobrança judicial.

3. Uma vez obrigatório constar nas planilhas de custo, se não houver o devido repasse dos recursos auferidos por esta previsão, configurará ilícito penal de apropriação indébita conforme artigo 168 Código Penal.

ANEXO II ­ ATA SEAC
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 



 20/03/2018  002213805 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
 CONCORDATA 

 CERTIDÃO Nº:   002213805  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   do   Estado   de   Alagoas,   no   período 
 de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:  

 ATIVA   SERVIÇOS   GERAIS   EIRELI,   residente   na   RUA   EURICO   ACYOLE   WANDERLEY,   69,   CASA,   GRUTA 
 DE LOURDES, CEP: 57052-895, Maceió - AL, vinculado ao CNPJ: 40.911.117/0001-41 *********************** 

                        Certifico   ainda   que   a   pesquisa   acima   refere-se   a   AÇÕES   DE   FALÊNCIA,   INSOLVÊNCIA, 
 RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   E   CONCORDATA   em   andamento   nas   unidades   judiciárias   do   Poder   Judiciário   do 
 Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

 Observações: 

 1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ; 

 2   -   A   presente   certidão   não   abrange   eventuais   ações   de   FALÊNCIA   em   que   a   pessoa   a   respeito   da   qual   é 
 expedida figure no pólo ativo; 

 3   -   Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a   Receita   Federal   que 
 verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; 

 4   -   Esta   certidão   não   contempla   os   processos   em   tramitação   no   2º   grau   de   jurisdição   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas; 

 5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada. 

 6   -   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de Alagoas (www.tjal.jus.br). 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Maceió, terça-feira, 20 de março de 2018 às 15h18min. 

                      002213805 
 PEDIDO N°:  



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

40.911.117/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/07/1991

NOME EMPRESARIAL 

ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ATIVA SERVICOS GERAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO 

R EURICO ACYOLE WANDERLEY
NÚMERO 

69
COMPLEMENTO 

SALA 03 

CEP 

57.052-895 
BAIRRO/DISTRITO 

GRUTA DE LOURDES
MUNICÍPIO 

MACEIO
UF 

AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ativasgl@hotmail.com 
TELEFONE 

(82) 3198-1350 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/12/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 31/01/2018 às 16:10:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 31/01/2018
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
 
 
 CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA
 

 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
DATA DE ABERTURA

 01/07/1991
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
 900149560 

CNPJ/CPF:
 40.911.117/0001-41 

Inscrição Estadual
  

 
NOME EMPRESARIAL

 ATIVA SERVIÇOS GERAIS EIRELI
  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
 ATIVA SERVIÇOS GERAIS

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

 7830200 - 17.05 5% - fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
 8111700 - 17.05 5% - serviços combinados para apoio a edifícios

 8121400 - 7.10 5% - limpeza em prédios e em domicílios
 8129000 - 7.10 5% - atividades de limpeza não especificadas anteriormente

  
LOGRADOURO

 R EURICO ACIOLY VANDERLEY
 

NÚMERO
 69

 

COMPLEMENTO
  

 
CEP

 57052-090
 

BAIRRO/DISTRITO
 GRUTA DE LOURDES

 

MUNICÍPIO
 MACEIO
 

UF
 AL
  

SITUAÇÃO CADASTRAL
 ATIVA

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
 16/01/2018

  
SITUAÇÃO ESPECIAL

 ****
 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
 ****

  
DATA E HORÁRIO DE EMISSÃO

 12/03/2018 11:17.
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 Para instalar a última versão do flash player necessária para navegação no site,Clique aqui.  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.3

CNPJ: 40.911.117/0001-41 Mês/Ano: DEZ 2016

Dados Iniciais

Período: 01/12/2016 a 31/12/2016

Declaração Retificadora: NÃO

Situação: Normal

Empresa optante pelo Simples Nacional: NÃO

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Forma de Tributação do Lucro: Presumido

PJ com débitos de SCP a serem declarados: NÃO

PJ optante pela CPRB: NÃO

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enqu adra em nenhuma das situações anteriores
 no mês da declaração

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias  dos Direitos de Crédito e das Obrigações 
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Sem al teração do regime

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI

Logradouro: EURICO ACYOLE WANDERLEY    Número: 69
Complemento: SALA 03 Bairro/Distrito: GRUTA DE LOURDES
Município: MACEIO   UF: AL
CEP: 57052-895      Telefone: (82)  33169252    Fax: 
Caixa Postal:       UF:       CEP: 
Correio Eletrônico: 



MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.3

CNPJ: 40.911.117/0001-41      DEZ/2016 Página 2

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome: IVONETE PORFIRIO BARROS

CPF: 445.597.124-68

Telefone:          Ramal:         FAX: 

Correio Eletrônico: 

Dados do Responsável pelo Preenchimento

Nome: RAIMUNDO LUIZ PEREIRA FILHO

CPF: 228.477.661-20

Inscrição no CRC: 2567                       UF: AL

Telefone: (82)  32212534         Ramal:          Fa x: 

Correio Eletrônico: 



MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.3

CNPJ: 40.911.117/0001-41      DEZ/2016 Página 3

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRPJ - IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS

CÓDIGO DA RECEITA: 2089-01
DENOMINAÇÃO: IRPJ - Lucro Presumido

PERIODICIDADE: Trimestral PERÍODO DE APURAÇÃO: 4º Trimestre / 2016

DÉBITO APURADO 370.479,48
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 0,00
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 0,00

SALDO A PAGAR EM QUOTAS 370.479,48

Valor do Débito-R$ Total:   370.479,48

Total do Imposto Líquido a pagar apurado no período , antes de 
efetuadas as compensações 370.479,48

       O saldo deste débito será dividido em duas o u três quotas: Sim



MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.3

CNPJ: 40.911.117/0001-41      DEZ/2016 Página 4

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETI DO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0561-07
DENOMINAÇÃO: IRRF - Trabalho Assalariado

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Dezembro / 2016

DÉBITO APURADO 2.489,92
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 2.489,92
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 2.489,92

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   2.489,92

Total do Imposto apurado no período, antes de efetu adas as 
compensações 2.489,92
       

Pagamento Total:   2.489,92

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/12/2016            CNPJ: 40.911.117/0001-41 Có digo da Receita: 0561
Data de Vencimento: 20/01/2017 N° de Referência: 
Valor do Principal: 1.223,93
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 1.223,93
Valor Pago do Débito: 1.223,93

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/12/2016            CNPJ: 40.911.117/0001-41 Có digo da Receita: 0561
Data de Vencimento: 20/01/2017 N° de Referência: 
Valor do Principal: 1.265,99
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 1.265,99
Valor Pago do Débito: 1.265,99



MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.3

CNPJ: 40.911.117/0001-41      DEZ/2016 Página 5

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUC RO LÍQUIDO

CÓDIGO DA RECEITA: 2372-01
DENOMINAÇÃO: CSLL - Lucro Presumido ou Arbitrado

PERIODICIDADE: Trimestral PERÍODO DE APURAÇÃO: 4º Trimestre / 2016

DÉBITO APURADO 165.341,07
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 0,00
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 0,00

SALDO A PAGAR EM QUOTAS 165.341,07

Valor do Débito-R$ Total:   165.341,07

Total da Contribuição Social Líquida a pagar no per íodo, antes 
de efetuadas as compensações 165.341,07

       O saldo deste débito será dividido em duas o u três quotas: Sim
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: PIS/PASEP - CONTRIB. P/ PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL/FORMACAO 
PATRIM. SERV. PÚBLICO

CÓDIGO DA RECEITA: 8109-02
DENOMINAÇÃO: PIS - Faturamento

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Dezembro / 2016

DÉBITO APURADO 11.177,86
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 11.177,86
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 11.177,86

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   11.177,86

Total da Contribuição no período, antes de efetuada s as 
compensações 11.177,86
       

Pagamento Total:   11.177,86

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/12/2016            CNPJ: 40.911.117/0001-41 Có digo da Receita: 8109
Data de Vencimento: 25/01/2017 N° de Referência: 
Valor do Principal: 11.177,86
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 11.177,86
Valor Pago do Débito: 11.177,86
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Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: COFINS - CONTRIBUIÇÃO P/ FINANCIA MENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

CÓDIGO DA RECEITA: 2172-01
DENOMINAÇÃO: COFINS - Faturamento

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Dezembro / 2016

DÉBITO APURADO 50.590,05
CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 50.590,05
- COMPENSAÇÕES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 50.590,05

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   50.590,05

Total da Contribuição no período, antes de efetuada s as 
compensações 50.590,05
       

Pagamento Total:   50.590,05

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/12/2016            CNPJ: 40.911.117/0001-41 Có digo da Receita: 2172
Data de Vencimento: 25/01/2017 N° de Referência: 
Valor do Principal: 50.590,05
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 50.590,05
Valor Pago do Débito: 50.590,05
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Trimestre Anterior

GRUPO DO TRIBUTO: IRPJ - IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS
CÓDIGO DA RECEITA: 2089-01
DENOMINAÇÃO: IRPJ - Lucro Presumido

PERÍODO DE APURAÇÃO: 2016/ 3º Trimestre

DÉBITO APURADO NO TRIMESTRE ANTERIOR 267.391,09

CRÉDITOS VINCULADOS AO DÉBITO
- Pagamento 0,00
- Compensações 0,00
- Suspensão 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS AO DÉBITO 0,00

SALDO A PAGAR DO DÉBITO EM QUOTAS 267.391,09

QUANTIDADE DE QUOTAS 3

CRÉDITOS VINCULADOS ÀS QUOTAS
- Pagamento 267.391,08
- Compensações da quota 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS ÀS QUOTAS 267.391,08

SALDO DO DÉBITO 0,01

VALOR PARCELADO DO DÉBITO 0,00

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,01

Valor do Débito-R$ Total:   267.391,09

Total do Imposto Líquido a pagar apurado no período , antes de 
efetuadas as compensações 267.391,09
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CÓDIGO DA RECEITA: 2089-01 PERÍODO DE APURAÇÃO: 2016 / 3º Trimestre

1ª Quota - Pagamento Total:   89.130,36

Relação de DARF vinculados à Quota.

PA: 30/09/2016           CNPJ: 40.911.117/0001-41 Cód igo da Receita: 2089
Data de Vencimento: 31/10/2016 N° de Referência: 
Valor do Principal: 89.130,36
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 89.130,36
Valor Pago da Quota: 89.130,36
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CÓDIGO DA RECEITA: 2089-01 PERÍODO DE APURAÇÃO: 2016 / 3º Trimestre

2ª Quota - Pagamento Total:   89.130,36

Relação de DARF vinculados à Quota.

PA: 30/09/2016           CNPJ: 40.911.117/0001-41 Cód igo da Receita: 2089
Data de Vencimento: 30/11/2016 N° de Referência: 
Valor do Principal: 89.130,36
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 891,30
Valor Total do DARF: 90.021,66
Valor Pago da Quota: 89.130,36
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CÓDIGO DA RECEITA: 2089-01 PERÍODO DE APURAÇÃO: 2016 / 3º Trimestre

3ª Quota - Pagamento Total:   89.130,36

Relação de DARF vinculados à Quota.

PA: 30/09/2016           CNPJ: 40.911.117/0001-41 Cód igo da Receita: 2089
Data de Vencimento: 29/12/2016 N° de Referência: 
Valor do Principal: 89.130,36
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 1.818,25
Valor Total do DARF: 90.948,61
Valor Pago da Quota: 89.130,36
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Trimestre Anterior

GRUPO DO TRIBUTO: CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUC RO LÍQUIDO
CÓDIGO DA RECEITA: 2372-01
DENOMINAÇÃO: CSLL - Lucro Presumido ou Arbitrado

PERÍODO DE APURAÇÃO: 2016/ 3º Trimestre

DÉBITO APURADO NO TRIMESTRE ANTERIOR 136.235,39

CRÉDITOS VINCULADOS AO DÉBITO
- Pagamento 0,00
- Compensações 0,00
- Suspensão 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS AO DÉBITO 0,00

SALDO A PAGAR DO DÉBITO EM QUOTAS 136.235,39

QUANTIDADE DE QUOTAS 3

CRÉDITOS VINCULADOS ÀS QUOTAS
- Pagamento 136.235,40
- Compensações da quota 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS ÀS QUOTAS 136.235,40

SALDO DO DÉBITO 0,00

VALOR PARCELADO DO DÉBITO 0,00

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   136.235,39

Total da Contribuição Social Líquida a pagar no per íodo, antes 
de efetuadas as compensações 136.235,39
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CÓDIGO DA RECEITA: 2372-01 PERÍODO DE APURAÇÃO: 2016 / 3º Trimestre

1ª Quota - Pagamento Total:   45.411,80

Relação de DARF vinculados à Quota.

PA: 30/09/2016           CNPJ: 40.911.117/0001-41 Cód igo da Receita: 2372
Data de Vencimento: 31/10/2016 N° de Referência: 
Valor do Principal: 45.411,80
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 45.411,80
Valor Pago da Quota: 45.411,80
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CÓDIGO DA RECEITA: 2372-01 PERÍODO DE APURAÇÃO: 2016 / 3º Trimestre

2ª Quota - Pagamento Total:   45.411,80

Relação de DARF vinculados à Quota.

PA: 30/09/2016           CNPJ: 40.911.117/0001-41 Cód igo da Receita: 2372
Data de Vencimento: 30/11/2016 N° de Referência: 
Valor do Principal: 45.411,80
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 454,11
Valor Total do DARF: 45.865,91
Valor Pago da Quota: 45.411,80
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CÓDIGO DA RECEITA: 2372-01 PERÍODO DE APURAÇÃO: 2016 / 3º Trimestre

3ª Quota - Pagamento Total:   45.411,80

Relação de DARF vinculados à Quota.

PA: 30/09/2016           CNPJ: 40.911.117/0001-41 Cód igo da Receita: 2372
Data de Vencimento: 29/12/2016 N° de Referência: 
Valor do Principal: 45.411,80
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 926,40
Valor Total do DARF: 46.338,20
Valor Pago da Quota: 45.411,80

 *****  FIM  DE  IMPRESSÃO  *****

























COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS

DATA:

HORA:

PÁG :

15:00:19

06/02/2018

GFIP - SEFIP 8.40 (23/11/2017) TABELAS 37.0 (22/01/2018)

0001

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

EMPRESA

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EMPRESA:

COMP: COD REC: FPAS: OUTRAS ENT: SIMPLES:

INSCRIÇÃO:

TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:

COD GPS:

Nº CONTROLE:

Nº ARQUIVO:

ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI 40.911.117/0001-41

CIDADE: UF: CEP: TELEFONE: CNAE:

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 620 744 779 TOTAL

01/2018 150 2100 515 0115 1

MACEIO AL 57052-895 82-33169252 8121400

515

LMRjnikZsBJ0000-2

LGlULKSRHpe0000-0

ALIQ RAT: 2,0 FAP: 1,12

LOGRADOURO: R EURICO ACYOLE WANDERLEY 69 SALA 03 BAIRRO: GRUTA DE LOURDE CNAE PREPONDERANTE: 8121400

RAT AJUSTADO: 2,24

Empregados/Avulsos 58.462,06 0,00 0,00
SEGURADO

0,00 58.462,06

Contribuintes Individuais 206,14 0,00 0,00 0,00 206,14

Empregados/Avulsos 140.167,04 0,00 0,00

EMPRESA

0,00 140.167,04

Contribuintes Individuais 374,80 0,00 0,00 0,00 374,80

RAT 15.698,64 0,00 0,00 0,00 15.698,64
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Retenção Lei 9.711/98 172.831,02 0,00 0,00 0,00 172.831,02
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade 9.362,13 0,00 0,00 0,00 9.362,13

15.539,12 0,00 0,00 0,00 15.539,12(-) Compensação
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
17.176,41 0,00 0,00 0,00 17.176,41

OUTRAS ENTIDADES 40.648,40 0,00 0,00 0,00 40.648,40
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
40.648,40 0,00 0,00 0,00 40.648,40VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL A RECOLHER 57.824,81 0,00 0,00 0,00

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos.

     A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 
DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80.

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 
AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO.

57.824,81

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.



Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

40.911.117/0001-41CNPJ / CPF: Validade do Cadastro: 09/10/2018

ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELIRazão Social / Nome:

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADANatureza Jurídica:

Unidade Cadastradora: 193101 - IBAMA - SUPERINTENDENCIA ESTADUAL/AL

Domicílio Fiscal: 27855 - Maceió AL

Atividade Econômica: 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

Endereço: RUA EURICO ACyOLE WANDERLEY 69 SALA 03 - Maceió - AL

Nada Consta

Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Validade:

III -  Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

http://www.tst.jus.br/certidao

II -  Habilitação Jurídica

Validade:

13/04/2018FGTS

Validade:

Níveis validados:

12/06/2018

Receita

I -   Credenciamento

12/06/2018

INSS

Trabalhista Validade: 15/09/2018

Receita Municipal

IV – Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital 24/04/2018Validade:
15/04/2018Validade:

Índices Calculados:

31/05/2018VI – Qualificação Econômico-Financeira – Validade:

SG = 3.68; LG = 3.42; LC = 4.19

Patrimônio Líquido: R$ 0,00

Esta declaração é uma simples consulta não tem efeito legal.

Ass: ______________________________________________________________
CPF: 445.597.124-68      Nome: IVONETE PORFIRIO BARROS
Emitido em: 20/03/2018 15:14 1 1de

http://www.tst.jus.br/certidao


FAP - Fator Acidentário de 
Prevenção 
por Subsecretaria de Arrecadação e Atendimento — publicado 22/05/2015 11h56,última modificação 22/05/2015 12h10 

O Fator Acidentário de Prevenção – FAP, em vigência desde 2010, é um sistema bonus x malus, no 

qual a alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do 

benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até 

cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em 

razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em 

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

O desempenho empresa á atribuído pelo resultado do FAP que varia de 0,5000 a 2,0000; e encontra-

se disponível no sítio do Ministério da Previdência Social - MPS na Internet, juntamente com as 

respectivas ordens de frequência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a 

verificação, por parte da empresa, do seu desempenho dentro da sua Subclasse da CNAE, bem 

como documentos de apoio, nos quais constam a legislação correlata e respostas a dúvidas 

frequentes. 

Se houver discordância quanto ao FAP, a empresa poderá contestá-lo de forma eletrônica, 

exclusivamente em sistema específico disponibilizado pelo MPS, perante o Departamento de 

Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional – DPSSO, da Secretaria Políticas de Previdência Social 

– SPPS do MPS, no prazo de trinta dias da sua divulgação oficial (Decreto nº 3.048/1999 art. 202-

B). 

Os procedimentos para contestação, assim como para desbloqueios de bonificação, quando houver, 

são estabelecidos por Portaria Conjunta publicada anualmente pelo Ministérios da Fazenda e da 

Previdência Social, quando da publicação do FAP. 

RAT e FAP na GFIP a partir de janeiro/2010 

� O que é RAT? 

� O que é FAP? 

� Relativamente ao RAT e FAP, como fica a GFIP a partir da competência janeiro/2010? 

� O que as empresas devem fazer a partir da competência janeiro/2010? 



� Recapitulando, onde as empresas encontram a alíquota RAT e o multiplicador FAP? 

� O FAP é divulgado com 4 casas decimais e o SEFIP somente aceita duas. Como proceder? 

� Qual é o FAP do contribuinte individual equiparado a empresa, inscrito na matrícula CEI, e 

que possui segurados que lhe prestem serviços? 
O que é RAT (Riscos Ambientais do Trabalho)? 

Representa a contribuição da empresa, prevista no inciso II do artigo 22 da Lei 8212/91, e 

consiste em percentual que mede o risco da atividade econômica, com base no qual é 

cobrada a contribuição para financiar os benefícios previdenciários decorrentes do grau de 

incidência de incapacidade laborativa (GIIL-RAT). A alíquota de contribuição para o RAT 

será de 1% se a atividade é de risco mínimo; 2% se de risco médio e de 3% se de risco 

grave, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, 

no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. Havendo 

exposição do trabalhador a agentes nocivos que permitam a concessão de aposentadoria 

especial, há acréscimo das alíquotas na forma da legislação em vigor. 

O que é FAP ? 

É o Fator Acidentário de Prevenção que afere o desempenho da empresa, dentro da 

respectiva atividade econômica, relativamente aos acidentes de trabalho ocorridos num 

determinado período. O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de 

cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), aplicado com quatro casas decimais sobre 

a alíquota RAT. 

Relativamente ao RAT e FAP, como fica a GFIP a part ir da competência janeiro/2010 ? 

A partir da competência 01/2010 , as empresas continuam informando o campo RAT na 

GFIP e passam a informar também o campo FAP, conforme Manual da GFIP, Capítulo III, 

item 2.4. 

O FAP está normatizado no Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado 

pelo Decreto 3.048/1999, atualizado pelo Decreto 6.957/2009, assim como na Resolução 

CNPS nº 1.316, de 2010. 

O Decreto 6.957/2009, em seu Anexo V, promoveu a revisão de enquadramento de risco 

das alíquotas RAT, com aplicabilidade também a partir da competência 01/2010. 

 O que as empresas devem fazer a partir da competênc ia 01/2010? 



1º) Rever o enquadramento no RAT (1%, 2%, 3%) em conformidade com sua atividade 

preponderante, a fim de verificar se a alíquota permanece a mesma ou se foi reduzida ou 

majorada. 

Exemplificando, a empresa podia estar pagando 1% e continuar com 1%; podia estar 

pagando 3% e agora vai pagar 2%; podia estar pagando 1%; e agora vai pagar 3% ... 

enfim, são várias possibilidades. As regras para o enquadramento no grau de risco estão 

na IN RFB Nº 971/2009, art. 72, § 1º, e a alíquota RAT no ANEXO V do Decreto 

6.957/2009. 

 2º) Obter o coeficiente FAP mediante CNPJ + senha no site www.previdencia.gov.br, para 

informá-lo no campo próprio na GFIP. O FAP divulgado em setembro/2009 pelo Ministério 

da Previdência Social tem validade para todo o ano de 2010 (GFIP 01/2010 ..... até GFIP 

13/2010). O FAP divulgado em setembro/2010 será aplicado no ano 2011 e assim 

sucessivamente. 

As empresas que por algum motivo tenham o FAP bloqueado, enquanto mantida esta 

condição, deverão informar na GFIP o FAP bloqueado e não o original. 

Nota: Como regra geral, o FAP divulgado no ano corrente será aplicado para todo o ano 

seguinte. Excepcionalmente, no ano 2010, cerca de 684 mil empresas tiveram o FAP 

reduzido para 0,5000 a partir de 01/09/2010. Assim, essas empresas possuem dois FAP 

nesse ano: um para as competências 01 a 08/2010 e outro para as competências 09 a 

13/2010. Tal fato decorre da revisão da metodologia de cálculo do FAP, promovida 

pela Resolução MPS/CNPS nº 1.316/2010. 

A senha que a empresa utiliza para verificar as restrições à “Certidão Negativa de Débitos 

de Contribuições Previdenciárias” é a mesma utilizada para a consulta do FAP. 

Caso a empresa não possua senha, poderá cadastrá-la no próprio aplicativo de consulta 

ao FAP na internet, no botão “Incluir Senha”. Havendo problemas com a senha, o 

contribuinte deverá dirigir-se a uma unidade de atendimento da RFB. 

Recapitulando, onde as empresas encontram a alíquot a RAT e o multiplicador FAP ? 

1) alíquota RAT: no Anexo V do Decreto 6.957/2009 e as regras para o enquadramento no 

grau de risco na IN RFB 971/2009, art. 72, § 1º; 

2) multiplicador FAP: no site www.previdencia.gov.br mediante CNPJ + senha. 

O FAP é divulgado com 4 casas decimais e o SEFIP so mente aceita duas. Como 

proceder ? 



Em conformidade com o ADE Codac nº 3/2010, o FAP será informado no SEFIP com duas 

casas decimais, sem arredondamento (truncamento), até que nova versão do aplicativo 

permita informar corretamente. 

Porém, ao fazer o cálculo da contribuição previdenciária “RAT x FAP” na folha de 

pagamento, a empresa usará o multiplicador FAP com quatro casas decimais, motivo pelo 

qual a GPS gerada pelo SEFIP deverá ser desprezada. 

Apresentamos exemplos de duas atividades econômicas: banco e condomínio. 

ANEXO V do Decreto 6.957/2009 

RELAÇÃO DE ATIVIDADES PREPONDERANTES E CORRESPONDEN TES GRAUS DE 

RISCO 

(CONFORME A CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES EC ONÔMICAS) 

CNAE 2.0 Descrição  Alíquota  

6422-1/00 Bancos múltiplos, com carteira comercial 3 

8112-5/00 Condomínios prediais 2 

Exemplo 1:  

Banco Azul S/A RAT: 3% FAP: 1,3452  

 RAT  FAP  
Observação  

SEFIP/GFIP 3% x 1,34 (duas 
casas 
decimais) 

= 4,02 (alíquota calculada 
internamente pelo SEFIP) - duas 
casas decimais 

Folha de 
Pagamento/GPS 

3% x 1,3452 
(quatro 
casas 
decimais) 

= 4,0356 (alíquota a ser aplicada no 
programa de folha de 
pagamento/GPS, resultado da 
multiplicação RAT x FAP) – 
quatro casas decimais 

Exemplo 2:  

Condomínio Edifício Palmeiras RAT: 2% FAP: 0,6231  

 RAT  FAP  Observação  

SEFIP/GFIP 2% x 0,62 (duas 
casas 
decimais) 

= 1,24 (alíquota calculada 
internamente pelo SEFIP) - duas 
casas decimais 

Folha de 
Pagamento/GPS 

2% x 0,6231 
(quatro 
casas 
decimais) 

= 1,2462 (alíquota a ser aplicada no 
programa de folha de 
pagamento/GPS, resultado da 
multiplicação RAT x FAP ) - 
quatro casas decimais 



Qual é o FAP do contribuinte individual equiparado a empresa, inscrito na matrícula 

CEI, e que possui segurados que lhe prestem serviço s? 

Para os contribuintes individuais equiparados a empresa (profissionais liberais, produtor 

rural pessoa física....), identificados pela matrícula CEI, o FAP é, por definição, igual a 

1,0000. 

Em conformidade com o ADE Codac nº 3/2010, O FAP será informado no SEFIP com 

duas casas decimais. Então, os contribuintes individuais equiparados à empresa, 

informarão no SEFIP FAP igual a 1,00 . 

Nota: A consulta ao FAP é exclusiva para CNPJ, não sendo possível consulta ao FAP para 

matrícula CEI. 

Fonte : site www.previdencia.gov.br, FAP, Perguntas Frequentes; ADE Codac nº 3, de 

18/01/2010. 

Base Legal  
 



*Ano de Vigência:

2018 
Selecione um Estabelecimento: 

40.911.117/0001-41 
ou complete o CNPJ Raiz 40.911.117/ 

Alternar visualização da consulta para : FAP Original - Data Cálculo: 30/09/2017 - Valor do Fap: 1,1247 

.udm { margin: 0px; padding: 0px; list-style-type: none; } .udm li { margin: 0px; padding: 0px; list-style-type: none; } .udm ul { margin: 0px; padding: 0px; list-style-
type: none; } .udm { border: currentColor; border-image: none; left: 0px; top: 0px; width: auto; text-align: left; position: absolute; z-index: 20000; cursor: default !
important; } .udm { width: 100%; float: none; } @media screen, projection { .udm { float: left; } } @media screen, projection { :not(:nth-child(n)).udm { float: 
none; } } .udm { margin-top: 87px; } .udm > li:first-child { margin-left: 12px; } @media screen, projection { .udm > li:first-child { margin-right: 0px; margin-left: 0px; } } 
@media screen, projection { :not(:nth-child(n)).udm > li:first-child { margin-left: 12px; } } .udm li { left: 12px; } @media screen, projection { .udm li { position: 
relative; } } .udm ul li { left: 0px; } ul[class^='udm'] li { left: 0px; position: static; } @media screen, projection { ul[class^='udm'] li { left: 12px; position: relative; } } 
@media screen, projection { :not(:nth-child(n)).udm li { position: static; } } @media screen, projection { [class='udm'].udm ul li { left: 0px; position: relative; } } @media 
screen, projection { .udm ul li:not(:nth-child(n)) { position: static; } } .udm li { width: auto; float: left; display: block; } .udm li a { float: left; display: block; white-space: 
nowrap; position: static; } @media screen, projection { .udm li a { float: none; position: relative; } } ul[class^='udm'] li a { float: none; position: relative; } @media 
screen, projection { * html .udm li a { float: none; position: relative; } } @media screen, projection { .udm li a:not(:nth-child(n)) { float: left; position: static; } } .udm ul li 
a { float: none !important; white-space: normal; position: relative; } .udm li a { margin-left: 0px; } @media screen, projection { .udm li { margin-left: 0px !important; } } 
@media screen, projection { .udm li a { margin-left: 0px; } } @media screen, projection { :not(:nth-child(n)).udm li:first-child { margin-left: 12px !important; } } @media 
screen, projection { :not(:nth-child(n)).udm li:first-child a { margin-left: 0px; } } @media screen, projection { :not(:nth-child(n)).udm ul li:first-child { margin-left: 0px !
important; } } head:first-child + body ul[class^='udm'] li:not(:first-child) { margin-left: 0px; } .udm ul li { margin-left: 0px !important; } ul[class^='udm'] ul li { margin-left: 
0px !important; } .udm ul a { margin: 0px; } .udm ul li { margin-bottom: 0px !important; } .udm ul li:first-child { margin-top: 0px; } .udm ul a { margin-top: 0px; margin-
right: 0px !important; margin-bottom: 0px; margin-left: 0px !important; } .udm ul { border-width: 1px; border-style: solid; border-color: rgb(102, 153, 102) rgb(102, 153, 
102) rgb(0, 51, 102); padding: 2px; width: 18em; height: auto; position: absolute; z-index: 20100; cursor: default !important; background-image: none; background-
color: rgb(255, 255, 255); } .udm ul li { width: 100%; float: none; position: static; cursor: default !important; } .udm ul { display: none; visibility: hidden; } html
[xmlns] .udm ul { left: -10000px; height: 0px; overflow: scroll; display: block; visibility: visible; } @media screen, projection { * html .udm ul { top: -10000px; height: 
0px; overflow: scroll; display: block; visibility: visible; } } ul[class^='udm'].udm ul { left: -100em; height: 0px; overflow: visible; display: block; visibility: visible; } @media 
screen, projection { * html :not(:nth-child(n)).udm ul { left: auto; top: auto; display: none; visibility: hidden; } } .udm a .udmA { margin: 0px 4px; border: currentColor; 
border-image: none; top: 0px; text-align: right; right: 0px; display: block; visibility: hidden; position: absolute; cursor: inherit !important; } .udm a .udmA img { display: 
block; } .udm ul a .udmA { margin: 0px 3px; } * html .udm a .udmA { top: 0px; right: 0px; } * html .udm ul a .udmA { top: 0px; right: 0px; } .udm .udmS { margin-top: 
0px; margin-left: 0px; } .udm .udmS { left: 0px; top: 0px; width: auto; height: auto; display: none; position: absolute; z-index: 20050; cursor: default !important; 
background-image: none; } .udm a { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); text-align: left; color: rgb(255, 255, 255); padding-top: 1px !important; padding-right: 4px; 
padding-bottom: 1px !important; padding-left: 4px; font-family: tahoma,sans-serif; font-style: normal; font-weight: bold !important; text-decoration: none; z-index: 
1000; cursor: pointer !important; background-image: none; } .udm a:link { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); text-align: left; color: rgb(255, 255, 255); padding-top: 
1px !important; padding-right: 4px; padding-bottom: 1px !important; padding-left: 4px; font-family: tahoma,sans-serif; font-style: normal; font-weight: bold !important; 
text-decoration: none; z-index: 1000; cursor: pointer !important; background-image: none; } .udm a.nohref { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); text-align: left; 
color: rgb(255, 255, 255); padding-top: 1px !important; padding-right: 4px; padding-bottom: 1px !important; padding-left: 4px; font-family: tahoma,sans-serif; font-
style: normal; font-weight: bold !important; text-decoration: none; z-index: 1000; cursor: pointer !important; background-image: none; } .udm a { font-size: 
11px; } .udm a.nohref { font-size: 11px; } .udm a .udmA { font-family: tahoma,sans-serif; font-weight: bold !important; } .udm a:link .udmA { font-family: tahoma,sans-
serif; font-weight: bold !important; } .udm a.nohref .udmA { font-family: tahoma,sans-serif; font-weight: bold !important; } .udm li a { letter-spacing: 1px !
important; } .udm li a:link { letter-spacing: 1px !important; } .udm li a.nohref { letter-spacing: 1px !important; } .udm li a:visited { letter-spacing: 1px !important; } .udm li 
a:visited { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: rgb(255, 255, 255); font-style: normal; background-image: none; } .udm li a.udmR { border: 0px solid rgb(102, 
153, 102); color: rgb(255, 255, 255); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm li a.udmY { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); 
color: rgb(255, 255, 255); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm li a.udmR:visited { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: 
rgb(255, 255, 255); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm li a.udmY:visited { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: rgb(255, 
255, 255); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm li a:hover { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: rgb(255, 255, 255); font-
style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm li a:focus { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: rgb(255, 255, 255); font-style: normal; 
text-decoration: none; background-image: none; } .udm li a.nohref:hover { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: rgb(255, 255, 255); font-style: normal; text-
decoration: none; background-image: none; } .udm li a.nohref:focus { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: rgb(255, 255, 255); font-style: normal; text-
decoration: none; background-image: none; } * html .udm li a:active { border: 0px solid rgb(102, 153, 102); color: rgb(255, 255, 255); font-style: normal; text-
decoration: none; background-image: none; } .udm ul a { border-width: 0px; border-style: solid; text-align: left; color: rgb(0, 0, 0); padding-top: 2px !important; 
padding-right: 3px; padding-bottom: 2px !important; padding-left: 3px; font-family: tahoma,sans-serif; font-size: 11px; font-style: normal; font-weight: normal !
important; text-decoration: none; background-image: none; background-color: transparent; } .udm ul a:link { border-width: 0px; border-style: solid; text-align: left; 
color: rgb(0, 0, 0); padding-top: 2px !important; padding-right: 3px; padding-bottom: 2px !important; padding-left: 3px; font-family: tahoma,sans-serif; font-size: 11px; 
font-style: normal; font-weight: normal !important; text-decoration: none; background-image: none; background-color: transparent; } .udm ul a.nohref { border-width: 
0px; border-style: solid; text-align: left; color: rgb(0, 0, 0); padding-top: 2px !important; padding-right: 3px; padding-bottom: 2px !important; padding-left: 3px; font-
family: tahoma,sans-serif; font-size: 11px; font-style: normal; font-weight: normal !important; text-decoration: none; background-image: none; background-color: 
transparent; } .udm ul a .udmA { font-family: tahoma,sans-serif; font-weight: normal !important; } .udm ul a:link .udmA { font-family: tahoma,sans-serif; font-weight: 
normal !important; } .udm ul a.nohref .udmA { font-family: tahoma,sans-serif; font-weight: normal !important; } .udm ul li a:visited { border: 0px solid rgb(255, 255, 
255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; background-image: none; background-color: transparent; } * html .udm ul li a:visited { border: 0px solid rgb(255, 255, 
255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; background-image: none; background-color: transparent; } .udm ul li a.udmR { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: 
rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm ul li a.udmY { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-
style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm ul li a.udmR:visited { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; 
text-decoration: none; background-image: none; } .udm ul li a.udmY:visited { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-
decoration: none; background-image: none; } .udm ul li a:hover { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-decoration: none; 
background-image: none; } .udm ul li a:focus { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: 
none; } .udm ul li a.nohref:hover { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm 
ul li a.nohref:focus { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm ul li 
a:hover:visited { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } * html .udm ul li 
a:active { border: 0px solid rgb(255, 255, 255); color: rgb(0, 0, 0); font-style: normal; text-decoration: none; background-image: none; } .udm a.nohref { cursor: 
default !important; } .udm ul a.nohref { cursor: default !important; } .udm h1 { background: none; margin: 0px; padding: 0px; border: currentColor; border-image: 
none; font-size: 1em; font-weight: normal; text-decoration: none; display: block; } .udm h2 { background: none; margin: 0px; padding: 0px; border: currentColor; 
border-image: none; font-size: 1em; font-weight: normal; text-decoration: none; display: block; } .udm h3 { background: none; margin: 0px; padding: 0px; border: 
currentColor; border-image: none; font-size: 1em; font-weight: normal; text-decoration: none; display: block; } .udm h4 { background: none; margin: 0px; padding: 
0px; border: currentColor; border-image: none; font-size: 1em; font-weight: normal; text-decoration: none; display: block; } .udm h5 { background: none; margin: 0px; 
padding: 0px; border: currentColor; border-image: none; font-size: 1em; font-weight: normal; text-decoration: none; display: block; } .udm h6 { background: none; 
margin: 0px; padding: 0px; border: currentColor; border-image: none; font-size: 1em; font-weight: normal; text-decoration: none; display: block; } .udm h3 { display: 
inline; } .udm h4 { display: inline; } .udm h5 { display: inline; } .udm h6 { display: inline; } .udm h  { display: block; } .udm h  { display: block; } .udm h  { display: 
block; } .udm h  { display: block; } ul[class^='udm'] h3 { display: block; } ul[class^='udm'] h4 { display: block; } ul[class^='udm'] h5 { display: block; } ul[class^='udm'] h6 
{ display: block; } * html .udm h3 { display: block; } * html .udm h4 { display: block; } * html .udm h5 { display: block; } * html .udm h6 { display: block; } @media 
screen, projection { .udm h3 { width: auto; } .udm h4 { width: auto; } .udm h5 { width: auto; } .udm h6 { width: auto; } } @media screen, projection { .udm ul h3 { width: 
auto; } .udm ul h4 { width: auto; } .udm ul h5 { width: auto; } .udm ul h6 { width: auto; } } @media screen, projection { * html .udm li { display: inline; } } @media 
screen, projection { * html .udm li { float: left; display: block; } * html .udm ul li { float: left; display: block; } } @media screen, projection { :not(:nth-child(n)).udm li 
{ float: left; display: block; } :not(:nth-child(n)).udm ul li { float: left; display: block; } } @media screen, projection { * html .udm li { clear: none; } * html .udm ul li { clear: 
none; } } select { visibility: visible; } .udm .udmC { left: 0px; top: 0px; width: auto; height: auto; position: absolute; z-index: 20020; } 

Resultados da Consulta do Estabelecimento 

Filtrar Consulta do FAP 

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original 

Page 1 of 2FapWEB - Fator Acidentário de Prevenção - Resultados da Consulta do Estabelecime...

04/01/2018https://www2.dataprev.gov.br/FapWeb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.xhtml



Nome Empresarial: ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI

CNPJ Completo: 40.911.117/0001-41 

Endereço: R Eurico Acyole Wanderley 69 Sala 03 - Gruta De Lourdes - Maceio - Al 

CEP: 57052-895 

Início da Atividade: 30/07/1991

Data da última atualização na RFB na extração: 28/12/2002

Ano de Vigência: 2018

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2015 a 31/12/2016 

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 

Social - GFIP

24/03/2017

Data de extração dos dados de benefícios:
Origem: Sistema Único de Benefícios-SUB

03/07/2017

Data de extração da expectativa de vida: 13/05/2017 
Ano de Referência: 2015

Fonte: IBGE

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT com 
Óbito:

0

Massa Salarial: 17.417.833,34

Número Médio de Vínculos: 626,2083

Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE: 10.715

Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE 
com todos os insumos necessários ao cálculo do 

FAP:
6.962

Auxílio-doença por acidente de trabalho - B91: 6

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho - B92: 0

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 0

Auxílio-acidente por acidente de trabalho - B94: 0

Valor Total de Benefícios Pagos: 34.281,73

Atividade econômica do estabelecimento(Subclasse da CNAE - 2.0): LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS (81.21-4/00) 

Atividade econômica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas: Visualizar Relatório

Índice de Freqüência: 

Índice de Gravidade: 

Índice de Custo: 

Taxa Média de 
Rotatividade: 

9,5815 

0,9581 

1,9682 

26,9621% 

Número de Ordem de Frequência: 3.956,1043 

Número de Ordem de Gravidade: 3.899,7438 

Número de Ordem de Custo: 4.384,9273 

Percentil de Ordem de Freqüência: 

Percentil de Ordem de Gravidade: 

Percentil de Ordem de Custo: 

Índice Composto: 

56,8180 

56,0084 

62,9784 

1,1467 

* Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio

Dados do estabelecimento

Informações relativas às extrações

Valor do FAP Original 

FAP Original : 1,1247 Data Cálculo: 30/09/2017 

Histórico de processamento do FAP

FAP Original: 1,1247 Data do Cálculo: 30/09/2017 

Dados resultantes do FAP Original

Indicadores do Estabelecimento FAP Original

FAP a ser informado no SEFIP
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA BENEFICIÁRIA 

Inscrição no PAT: Data Inscrição: CNPJ/CEI: 

0083410 24/04/2008 40911117000141 

Razão Social: 

ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI

Endereço: 

RUA EURICO ACYOLE WANDERLEY, 69 

Bairro: UF: Cidade: CEP:

GRUTA DE LOURDES AL Maceió 57052-895 

DDD: Telefone: 

82 33169252 

Total de Trabalhadores: 550 Total de Benefícios: 550 

Qt/Dia Refeições Fornecidas

Almoço Jantar Desjejum Merenda Refeição Noturna

550 0 0 0 0

Modalidade do Serviço de Alimentação

Serviço Próprio 0 % Cestas de Alimentos 0 % 

Refeições Transportadas 0 % Refeição-Convênio 0 %

Administração de Cozinha 0 % Alimentação-Convênio 100 %

Número de Trabalhadores Beneficiados por UF 

Empresa CNPJ UF QT. Trabalhadores

Matriz 40911117000141 AL 550

Empresas Fornecedoras

Registro Razão Social UF Modalidade

080029457 SODEXO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO S.A. AL Alimentação-Convênio

Nutricionista

Faixa Salarial Até 5 SM Acima de 5 SM

550 0

Responsável pela Inscrição E-mail

IVONETE PORFIRIO BARROS ativasgl@hotmail.com

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST 
Coordenação do Programa de Alimentação do Trabalhador - COPAT 

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT 
(Lei nº 6.321/76)

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.3

CNPJ: 40.911.117/0001-41 Mês/Ano: DEZ 2016
Nome Empresarial: ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento:             

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

        370.479,48              0,00        370.479,48
              0,00          2.489,92
              0,00              0,00
              0,00              0,00

        165.341,07              0,00        165.341,07
              0,00         11.177,86
              0,00         50.590,05
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

  267.391,09               0,01
              136.235,39               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da referida declaração, que constitui confissão de dívida,  
de forma irretratável, dos impostos e contribuições declarados. Fica o declarante ciente de que os impostos e  contribuições declarados na 
DCTF  e  não  pagos  serão  enviados para  inscrição em  Dívida  Ativa  da  União, conforme o  disposto no  parágrafo  2º do artigo  5º do 
Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984.

Sobre os impostos e contribuições não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, 
e juros de  mora nos  termos dos artigos 44 e 61 da Lei  nº 9.430, de  27  de dezembro de  1996, e  artigo 18 da  Lei  nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003.

No caso de falta de apresentação ou de apresentação de  declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte  ficará  sujeito às multas 
previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá  efeito a  solicitação  de  retificação  de  informações prestadas  na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos  relativos 
a impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, sejam eles saldos a pagar ou 
valores apurados  em procedimento  de  auditoria  interna; e alterar débitos  de  tributos em relação aos quais o sujeito  passivo  tenha  
sido  intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: IVONETE PORFIRIO BARROS                                     
CPF: 445.597.124-68
Telefone: (    )               Ramal:           FAX : (    )          
Correio Eletrônico:                                         

Declaração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

em 21/02/2017 às 14:16:24

1618304295

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 228.477.661-20   

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         09.15.96.56.32-33

Versão: 3.30
09.15.96.56.32
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